
I CONCURSO DE TALENTOS - UFS CAMPUS DO SERTÃO

A Universidade, enquanto espaço de formação acadêmica e cidadã, é também local de incentivo às
diferentes manifestações culturais e ao fortalecimento da identidade de um povo. Assim, a realização
de atividades que trazem em seu bojo questões culturais e identitárias também fazem parte da função
social da Universidade. Nesse sentido, a UFS Campus do Sertão é um espaço propício para a
realização de eventos dessa natureza. Por isso, como parte das ações do “I Festival de Cultura
Sertaneja da UFS- Campus do Sertão” será realizado o “I Concurso de Talentos do Campus do
Sertão” com o objetivo de contribuir para a manifestação de distintas habilidades artísticas e culturais
de servidores e discentes do Campus.

QUEM PODE PARTICIPAR?

Discentes e servidores de todos os cursos da UFS Campus do Sertão, exceto membros da Comissão
Organizadora.

INSCRIÇÃO

O ato da inscrição implica no pleno conhecimento e aceitação deste Regulamento. As inscrições
devem ser realizadas entre os dias 28 de agosto a 15 de setembro de 2023 através do link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScJZ9NNCP3KpYyzbXRWiu40iDM39qB_ThfhWiPvh3
3s2ugYRA/viewform?usp=sf_link . No ato da inscrição o/a candidato/a deverá descrever
resumidamente como será sua apresentação. Serão desclassificadas qualquer proposta que contenha
ofensas de cunho religioso, racial e/ou de gênero. As apresentações poderão ser individuais ou
coletivas, respeitando o número máximo de seis pessoas por equipe e o tempo de cinco minutos. Não
serão aceitas inscrições realizadas fora do período de inscrição.

DEFINIÇÃO DOS TALENTOS:

● Conto de causos (oral individualmente e/ou com o uso de fantoches, marionetes e afins);
● Apresentação musical;
● Paródia e/ou músicas autorais;
● Repente;
● Teatro;
● Dança;
● Outros, desde que atendam as definições do edital.

TRIAGEM INICIAL

Todas as inscrições serão previamente avaliadas pela Comissão organizadora para garantir que as
inscrições estejam de acordo com as regras.

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScJZ9NNCP3KpYyzbXRWiu40iDM39qB_ThfhWiPvh33s2ugYRA/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScJZ9NNCP3KpYyzbXRWiu40iDM39qB_ThfhWiPvh33s2ugYRA/viewform?usp=sf_link


A ordem de apresentação no dia do Concurso de Talentos será previamente divulgada no Instagram do
I Festival de Cultura Sertaneja do Campus do Sertão.

RECURSOS DISPONIBILIZADOS

A Comissão disponibilizará som e microfone. Quaisquer outros equipamentos necessários às
apresentações serão de responsabilidade do participante.

COMISSÃO JULGADORA

As apresentações serão avaliadas por uma banca composta por três jurados e pela plateia que votará a
partir de link no Google Forms, disponibilizado no ato da avaliação. A pontuação final será composta
pela média das quatro notas (Avaliador 1+ Avaliador 2+ Avaliador 3+Nota da plateia /4).

PREMIAÇÃO

Serão premiados os três talentos que obtiverem maior pontuação.
As três apresentações vencedoras serão convidadas a se apresentarem na Ação de Culminância do I
Festival de Cultura que acontecerá no dia 18 de outubro de 2023. A ação de culminância (evento final
do Festival) reunirá além das apresentações vencedoras neste Concurso de Talentos e no Cordelize-se,
apresentações da cultura popular e apresentação musical.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

a. Figurino;
b. Aspectos da cultura popular;
c. Criatividade;
d. Originalidade;
e. Inovação.

CRONOGRAMA

Lançamento do regulamento 28/ 08/23

Inscrições 28/08/23 a 15/09/23

Análise das propostas 15/09/23 a 19/09/2023

Divulgação da lista de talentos selecionados

(OBS; a ordem de apresentação seguirá a ordem
de lista dos resultados)

21/09

Show talentos 27/09



OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES

A escolha do estilo musical, dança ou demais formas de apresentação é livre, podendo ser qualquer
estilo;
Todas as apresentações deverão acontecer presencialmente. Não serão aceitos apresentações virtuais.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos ou não previstos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora
do Concurso através do e-mail geusapereira@academico.ufs.br .

mailto:geusapereira@academico.ufs.br

